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operação, controle e supervisão dos recursos de tecnologia da 
informação e comunicação e telecomunicação dos órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal.

Art. 5º Integram o Sistema Municipal de Tecnologia da 
Informação e Comunicação:

I - Conselho Municipal de Tecnologia da Informação e Co-
municação – CMTIC, órgão colegiado de orientação, supervisão 
e deliberação;

II - Órgão Central: Secretaria Municipal de Inovação e 
Tecnologia – SMIT, representada pela Coordenadoria de Gestão 
de Tecnologia da Informação e Comunicação – CGTIC, que co-
ordenará as atividades do Sistema Municipal de Tecnologia da 
Informação e Comunicação - SMTIC;

III - Órgãos e Entidades Setoriais: Secretarias, Prefeituras 
Regionais, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e Socie-
dades de Economia Mista, cujas ações e projetos sejam direta-
mente voltados à tecnologia ou que necessitem da tecnologia 
para o seu desenvolvimento, representadas pelas unidades 
responsáveis pelas atividades de tecnologia da informação e 
comunicação;

IV - Fórum Técnico de Tecnologia da Informação e Comu-
nicação – FTTIC: conjunto dos responsáveis técnicos em tec-
nologia da informação e comunicação dos órgãos e entidades 
setoriais da Administração Pública Municipal;

V - Integrador Estratégico de soluções de tecnologia da in-
formação e comunicação: Empresa de Tecnologia da Informação 
e Comunicação do Município de São Paulo – PRODAM.

SEÇÃO II
DO CONSELHO MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMA-

ÇÃO E COMUNICAÇÃO – CMTIC
Art. 6º O Conselho Municipal de Tecnologia da Informação 

e Comunicação é o órgão colegiado do SMTIC, ao qual compete 
aprovar:

I - o Plano Estratégico de Tecnologia da Informação e Co-
municação – PETIC e suas possíveis atualizações;

II – os relatórios semestrais sobre o uso de Tecnologia 
da Informação e Comunicação pela Administração Pública 
Municipal;

III - as orientações técnicas gerais referentes à aquisição de 
bens e à contratação de serviços em tecnologia da informação 
e comunicação, conforme proposta do Órgão Central.

Art. 7º O Conselho Municipal de Tecnologia da Informação 
e Comunicação é composto por um assento rotativo, preen-
chido por órgão convocado de acordo com a temática a ser 
aprovada, e pelos titulares dos seguintes órgãos e entidades, 
como membros permanentes:

I - Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia – SMIT, 
como seu Presidente;

II - Secretaria Municipal de Governo – SGM;
III - Secretaria Municipal da Fazenda – SF;
IV - Secretaria Municipal de Gestão – SMG;
V - Empresa Municipal de Tecnologia da Informação e Co-

municação – PRODAM.
§ 1º O assento rotativo a que se refere o “caput” deste 

artigo será ocupado alternativamente pelas Secretarias Munici-
pais de Educação, Saúde, Transportes e Mobilidade ou Urbanis-
mo e Licenciamento, a critério da presidência do Conselho e de 
acordo com a pauta proposta.

§ 2º Quando houver convocação para o preenchimento do 
assento rotativo do CMTIC, o órgão convocado assumirá opor-
tunamente as mesmas atribuições dos órgãos permanentes.

§ 3º Os membros permanentes e do órgão convocado para 
o assento rotativo do CMTIC poderão ser substituídos somente 
pelos respectivos Secretários Adjuntos ou Chefes de Gabinete.

§ 4º O CMTIC reunir-se-á ordinariamente ao final de cada 
semestre e extraordinariamente a qualquer tempo, mediante 
convocação de seu Presidente.

§ 5º Os membros permanentes e do órgão convocado 
para o assento rotativo do CMTIC poderão, quando necessário, 
formular consulta à Procuradoria Geral do Município – PGM ou 
outros órgãos ou entidades acerca de assuntos constantes da 
pauta de reunião do Conselho.

§ 6º O CMTIC poderá convidar quaisquer órgãos e/ou en-
tidades da Administração Pública Municipal para participação 
nas reuniões, quando julgar necessário.

§ 7º As funções dos membros do CMTIC serão consideradas 
como serviço público relevante, vedada sua remuneração a 
qualquer título.

Art. 8º O Conselho Municipal de Tecnologia da Informação 
e Comunicação contará com Secretaria Executiva para o desen-
volvimento das atividades do Sistema Municipal de Tecnologia 
da Informação e Comunicação.

Parágrafo único. A Secretaria Executiva será exercida pela 
Coordenadoria de Gestão de Tecnologia da Informação e Co-
municação - CGTIC, da Secretaria Municipal de Inovação e 
Tecnologia – SMIT, que proporá ao seu Presidente as matérias 
a serem examinadas, organizará e acompanhará as atividades 
necessárias ao seu funcionamento, bem como subsidiará suas 
deliberações, provendo a devida publicidade.

SEÇÃO III
DO ÓRGÃO CENTRAL
Art. 9º O Órgão Central do Sistema Municipal de Tecnologia 

da Informação e Comunicação, no âmbito da Administração 
Pública Municipal, é a Secretaria Municipal de Inovação e Tec-
nologia, e tem as seguintes atribuições:

I - fomentar o aumento de maturidade em tecnologia da 
informação e comunicação, no âmbito do SMTIC;

II - fixar as normas e padrões de tecnologia da informação 
e comunicação para a Administração Pública Municipal, no 
âmbito do SMTIC, provendo a devida publicidade;

III - propor ao CMTIC o Plano Estratégico de Tecnologia da 
Informação e Comunicação – PETIC, no âmbito do Sistema Mu-
nicipal de Tecnologia da Informação e Comunicação – SMTIC;

IV - aprovar o Plano Diretor Geral de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicação – PDGTIC e acompanhar a execução de 
seus projetos e ações, além de outras de eventual interesse da 
Administração Pública Municipal, que o integrarão;

V - recepcionar os Planos Diretores Setoriais de Tecnologia 
da Informação e Comunicação - PDSTIC para análise e comu-
nicação ao órgão ou entidade setorial sobre a aprovação e/
ou a necessidade de ajustes no prazo de 60 (sessenta) dias de 
sua entrega;

VI - propor ao CMTIC as orientações técnicas gerais refe-
rentes a aquisição de bens e contratação de serviços em tecno-
logia da informação e comunicação;

VII - elaborar planos de formação, desenvolvimento e capa-
citação técnica dos recursos humanos envolvidos no SMTIC, em 
conjunto com a Secretaria Municipal de Gestão.

§ 1º Decorrido o prazo mencionado no inciso V do “caput” 
deste artigo sem comunicação da deliberação do Órgão Central 
ao Órgão Setorial interessado, dar-se-á a aprovação tácita do 
PDSTIC.

§ 2º A Coordenadoria de Gestão de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicação – CGTIC é a unidade da Secretaria 
Municipal de Inovação e Tecnologia provida do conjunto das 
atribuições referentes à tecnologia da informação e comunica-
ção, à qual cabe coordenar a execução da Política Municipal de 
Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação.

SEÇÃO IV
DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES SETORIAIS
Art. 10. Os Órgãos e Entidades Setoriais têm as seguintes 

atribuições:
I - cumprir e fazer cumprir, no espectro da sua atuação, a 

PMGTIC;
II - elaborar seu plano diretor setorial de acordo com a dire-

triz do artigo 2º, inciso I deste decreto, considerando os objeti-
vos da PMGTIC, e o contido no Plano Estratégico de Tecnologia 
da Informação Comunicação – PETIC;

III - fornecer a completude das informações solicitadas 
pelo Órgão Central para os fins do Diagnóstico de Tecnologia 
da Informação, conforme inciso V do artigo 13 deste decreto;

IV - acompanhar periodicamente as publicações do canal 
multiplataforma previsto no inciso VI do artigo 13 deste decre-
to, a fim de manter permanente alinhamento com a execução 
da PMGTIC, suas iniciativas e debates;

V - manter participação permanente no Fórum Técnico de 
Tecnologia da Informação e Comunicação – FTTIC, propondo 
ativamente questões de forma a cumprir as atribuições previs-
tas no artigo 11 deste decreto.

Parágrafo único. Quando não houver unidade administra-
tiva estruturada voltada para a tecnologia da informação e 
comunicação no órgão setorial, será de responsabilidade do 
órgão em questão indicar formalmente o responsável por essa 
atribuição.

SEÇÃO V
DO FÓRUM TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - FTTIC
Art. 11. O Fórum Técnico de Tecnologia da Informação e 

Comunicação – FTTIC tem as seguintes atribuições:
I - promover a integração dos responsáveis técnicos em 

tecnologia da informação dos órgãos setoriais;
II - alinhar as questões relativas à PMGTIC, especialmente 

quanto aos instrumentos de governança de tecnologia da infor-
mação e comunicação;

III - acelerar a resolução das questões técnicas dos órgãos 
setoriais, bem como das dúvidas potencialmente comuns a 
todos, promovendo o aumento de maturidade em tecnologia da 
informação e comunicação;

IV - prover o Órgão Central das informações a respeito da 
materialização das ações da PMGTIC em cada órgão, debaten-
do seus principais aspectos e implicações;

V - possibilitar aos Órgãos e Entidades Setoriais meio para 
a apresentação de propostas de melhorias nos instrumentos de 
governança, bem como na implementação da PMGTIC.

§ 1º O FTTIC será coordenado pela CGTIC, que promoverá e 
organizará as reuniões, de forma presencial ou virtual.

§ 2º As funções dos membros do FTTIC serão consideradas 
como serviço público relevante, vedada sua remuneração a 
qualquer título.

SEÇÃO VI
DO INTEGRADOR ESTRATÉGICO
Art. 12. A Empresa de Tecnologia da Informação e Comu-

nicação do Município de São Paulo – PRODAM é entidade da 
Administração Pública Municipal especializada em tecnologia 
da informação e comunicação destinada ao provimento, inte-
gração e convergência de processos e soluções de tecnologia, 
sendo suas atribuições:

I - prestar serviços de tecnologia da informação e comuni-
cação de acordo com a PMGTIC e seu estatuto social;

II - atuar de forma a facilitar a consecução das ações de-
correntes do Plano Estratégico de Tecnologia da Informação e 
Comunicação – PETIC;

III - administrar a rede privada de comunicação de dados 
da Administração Pública Municipal, bem como suas políticas 
de segurança, no que se refere à conexão entre os Órgãos e 
Entidades Setoriais;

IV - assessorar os Órgãos e Entidades Setoriais, sob de-
manda:

a) na estruturação das ações que integrarão o Plano Diretor 
Setorial de Tecnologia da Informação e Comunicação – PDSTIC;

b) na consecução das ações contidas no PDSTIC;
c) no levantamento, análise, estruturação, otimização e con-

solidação de seus processos, com o objetivo de racionalizá-los.
CAPÍTULO III
DOS INSTRUMENTOS DE GOVERNANÇA DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
Art. 13. São Instrumentos de Governança de Tecnologia da 

Informação e Comunicação os seguintes meios para a consecu-
ção dos objetivos da PMGTIC, segundo as diretrizes estabeleci-
das no artigo 2º deste decreto, dentre outros:

I - Plano Estratégico de Tecnologia da Informação e Co-
municação – PETIC, a ser elaborado e atualizado pelo Órgão 
Central do SMTIC, com periodicidade de 4 (quatro) anos, alinha-
do e na vigência do Programa de Metas, respeitando ainda os 
seguintes objetivos:

a) apresentar a avaliação de maturidade de Tecnologia da 
Informação e Comunicação da Administração Pública Municipal;

b) definir estrategicamente as metas e objetivos a serem al-
cançados e seus impactos na Administração Pública Municipal;

c) elencar temas estratégicos de Tecnologia da Informação 
e Comunicação a serem desenvolvidos pela Administração 
Pública Municipal;

II - Plano Diretor Geral de Tecnologia da Informação e Co-
municação – PDGTIC, a ser elaborado e atualizado pelo Órgão 
Central do SMTIC, com periodicidade anual, e com os seguintes 
objetivos:

a) acompanhar a evolução da maturidade dos órgãos 
setoriais do SMTIC;

b) definir metas e objetivos a serem alcançados no período, 
a forma de atendimento, bem como explicitar seus impactos na 
Administração Pública Municipal;

c) elencar ações e projetos de Tecnologia da Informação e 
Comunicação a serem desenvolvidos pela Administração Públi-
ca Municipal no seu ano de exercício;

III - Plano Diretor Setorial de Tecnologia da Informação e 
Comunicação – PDSTIC, a ser elaborado e atualizado por cada 
órgão e entidade setorial, com periodicidade anual, a partir de 
elementos fornecidos pelo Órgão Central, com os seguintes 
objetivos:

a) definir metas e objetivos a serem alcançados no período, 
bem como a forma de atendimento, explicitando seus impactos 
na realidade do órgão;

b) elencar ações e projetos de Tecnologia da Informação 
e Comunicação a serem desenvolvidos pelo órgão no período, 
fornecendo o detalhamento conforme demandado pela docu-
mentação própria;

IV - Orientações Técnicas, a serem editadas e publicadas 
pelo Órgão Central, a partir da aprovação do CMTIC, com os 
seguintes objetivos:

a) auxiliar os órgãos do SMTIC na elaboração de suas 
especificações técnicas para a implantação de soluções de 
tecnologia da informação e comunicação;

b) facilitar a convergência e o estabelecimento de padrões 
técnicos na Administração Pública Municipal;

c) consolidar práticas e ações aderentes à PMGTIC, de for-
ma a atingir os objetivos do Plano Estratégico de Tecnologia da 
Informação e Comunicação – PETIC;

V - Diagnóstico de Tecnologia da Informação e Comuni-
cação, sob demanda do Órgão Central para a prestação de 
informações por parte dos órgãos setoriais sobre pessoal, equi-
pamentos, infraestrutura, serviços, projetos, ações, contratos e 
convênios de tecnologia da informação e comunicação, com os 
seguintes objetivos:

a) prover ao Órgão Central a visibilidade adequada da 
realidade dos órgãos do SMTIC;

b) fomentar ações gerais e pontuais necessárias à conse-
cução dos objetivos da PMGTIC, de acordo com seus princípios 
norteadores e suas diretrizes estratégicas;

VI - canal multiplataforma, como portal ou similar, a ser 
provido e mantido pelo Órgão Central de maneira permanente, 
com os seguintes objetivos:

a) publicar diretrizes gerais e estratégicas, normas e pa-
drões de tecnologia da informação e comunicação, além de 
informações de interesse geral sobre o tema;

b) manter fórum para debate dos participantes do SMTIC;
c) permitir atualização, edição e inserção de informações 

relativas ao PDSTIC de cada órgão.
§ 1º Os Instrumentos de Governança de Tecnologia da 

Informação e Comunicação serão geridos pelo Órgão Central 
do SMTIC, que disporá sobre conteúdo, forma e prazo de 
apresentação, a fim de possibilitar a coordenação, articulação e 
consolidação dos projetos e das ações na Administração Pública 
Municipal.

§ 2º Os Órgãos e Entidades Setoriais poderão atualizar o 
respectivo PDSTIC, mediante justificativa e demonstração de 
fatos imprevisíveis ou que caracterizem a extrema necessida-
de, em razão de novas políticas inseridas pela Administração 
Pública Municipal.

§ 3º As orientações técnicas não terão por objeto, no todo 
ou em parte, a indicação de qualquer tipo de exclusividade na 
prestação de serviços ou aquisição de bens na área de tecnolo-
gia da informação e comunicação.

CAPÍTULO IV
DA AQUISIÇÃO DE BENS E DA CONTRATAÇÃO DE SER-

VIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
Art. 14. Os órgãos e entidades setoriais da Administração 

Pública Municipal somente poderão adquirir bens e contratar 
serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação em con-
formidade com o respectivo PDSTIC, bem como com as Orien-
tações Técnicas publicadas pelo Órgão Central de Tecnologia da 
Informação e Comunicação.

Art. 15. Os órgãos e entidades setoriais poderão contratar 
com a PRODAM ou com terceiros, de acordo com a legislação 
vigente, a aquisição de bens e serviços de tecnologia da infor-
mação e comunicação.

Art. 16. Fica delegada ao Órgão Central, com o apoio da 
PRODAM, quando não efetuado pela Secretaria Municipal de 
Gestão, a realização de procedimento licitatório para fins de 
Registro de Preços para as aquisições de bens e contratações de 
serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação.

§ 1º As especificações técnicas das aquisições serão feitas 
pelo Órgão Central do SMTIC, em parceria com a PRODAM.

§ 2º O procedimento licitatório será executado alternativa-
mente entre o Órgão Central do SMTIC e a PRODAM, conjugando 
esforços de forma a dar celeridade aos procedimentos.

§ 3º Os órgãos e entidades setoriais da Administração Pú-
blica Municipal encaminharão suas requisições de Registro de 
Preços para o Órgão Central, que coordenará o procedimento 
licitatório.

§ 4º O Órgão Central, após aprovação das especificações 
técnicas previstas no § 1º deste artigo, poderá autorizar, median-
te solicitação expressa, a realização do procedimento licitatório 
previsto no § 2º deste artigo e a gestão da Ata de Registro de 
Preços pelo Órgão Setorial interessado.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 17. Os casos omissos serão submetidos ao Órgão Central 

do SMTIC, para deliberação.
Art. 18. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogados o Decreto nº 54.785, de 23 de janeiro de 2014, 
e o Decreto nº 55.005, de 4 de abril de 2014.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de abril 
de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, PREFEITO
DANIEL ANNENBERG, Secretário Municipal de Inovação e 

Tecnologia
PAULO ANTONIO SPENCER UEBEL, Secretário Municipal de 

Gestão
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 7 de abril 

de 2017.

DECRETO Nº 57.654, DE 7 DE ABRIL DE 2017

Altera o Decreto nº 57.580, de 19 de ja-
neiro de 2017, que dispõe sobre a im-
plementação de política de redução de 
despesas com contratos e instrumentos 
jurídicos congêneres, bem como a substi-
tuição do índice de reajustamento de preço 
contratual no âmbito da Administração 
Municipal Direta e Indireta.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º O § 4º do artigo 7º do Decreto nº 57.580, de 19 de 

janeiro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 7º.......................................................
§ 4º Em relação aos processos licitatórios para aqui-
sição de bens ou serviços já abertos:
I - se a apresentação das propostas pelos licitantes 
ainda não tiver ocorrido, deverá ser cumprido o dis-
posto no "caput" deste artigo, observadas as exigên-
cias de divulgação e reabertura de prazo procedimental 
estabelecidas no artigo 18 da Lei nº 13.278, de 7 de 
janeiro de 2002;
II - se a apresentação das propostas pelos licitantes já 
tiver ocorrido, a adoção do novo índice estabelecido no 
“caput” deste artigo deverá ser efetuada por ocasião 
da celebração do contrato, aplicando-se, na hipótese de 
recusa do licitante a ser contratado, o disposto no § 2º 
do artigo 9º deste decreto.
....................................................................”(NR)

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 20 de janeiro de 2017.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de abril 
de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, PREFEITO
PAULO ANTONIO SPENCER UEBEL, Secretário Municipal 

de Gestão
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 7 de 

abril de 2017.

 DESPACHOS DO PREFEITO
 DESPACHO DO PREFEITO
2017-0.058.507-6 - JULIO SERSON – R.F. 838.369.3 

- Pedido de Afastamento para Participar de Evento Interna-
cional - I – Em fase das informações constantes no presente, 
AUTORIZO, com fundamento no Decreto 48.742/07, o afasta-
mento do Senhor JULIO SERSON – RF 838.369.3, Secretário 
Municipal de Relações Internacionais, no período de 18 a 19 
de abril de 2017, para, sem prejuízo dos vencimentos, direitos 
e vantagens do cargo que titulariza e com ônus para a Muni-
cipalidade de São Paulo, empreender viagem a Roma (Itália) 
e Lisboa (Portugal), com a finalidade de participar de Audiên-
cia com o Papa Francisco e do “V Seminário Luso-Brasileiro 
de Direito”, conforme documentação retro encartada. - II 
– Na conformidade do que dispõem os Decretos 48.744/2007 
e 53.179/2012, CONCEDO, 1 diária no valor de US$330,00, 
para cobertura de despesas com hospedagem, alimentação 
e transporte interno, onerando a dotação orçamentária da 
Secretaria Municipal de Relações Internacionais.

 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA 643, DE 7 DE ABRIL DE 2017
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
1- ANDERSON GONÇALVES DE BRITO, RF 812.545.7, a 

partir de 28.03.2017, do cargo de Assessor I, Ref. DAS-09, do 
Gabinete do Coordenador, da Coordenadoria de Administração 
e Finanças, da Secretaria Municipal de Cultura, constante do 
Decreto 57.528/16.

2- IEDA JANUÁRIO VAREJÃO, RF 598.281.2, a pedido, e a 
partir de 22.03.2017, do cargo de Coordenador, Ref. DAS-10, da 
Supervisão de Fomento a Linguagens Artísticas, da Coordenado-
ria de Cidadania Cultural, da Secretaria Municipal de Cultura, 
constante do Decreto 57.528/16.

3- LUCIANA SCHWINDEN, RF 791.181.5, a pedido, e a 
partir de 28.03.2017, do cargo de Diretor da Escola de Inicia-
ção Artística, Ref. DAS-12, da Escola Municipal de Iniciação 
Artística, da Coordenadoria de Cidadania Cultural, da Secretaria 
Municipal de Cultura, constante do Decreto 57.528/16.

4- MARCUS VINÍCIUS MORENO E NASCIMENTO, RF 
798.697.1, a pedido, e a partir de 01.04.2017, do cargo de 
Coordenador, Ref. DAS-10, da Supervisão de Fomento a Lingua-
gens Artísticas, da Coordenadoria de Cidadania Cultural, da Se-
cretaria Municipal de Cultura, constante do Decreto 57.528/16.

5- KEROLY GRITTI FONTALVA, RF 818.113.6, a pedido, e 
a partir de 01.04.2017, do cargo de Assessor Técnico I, Ref. 
DAS-11, da Supervisão de Fomento a Linguagens Artísticas, da 
Coordenadoria de Cidadania Cultural, da Secretaria Municipal 
de Cultura, constante do Decreto 57.528/16.

6- VALDILANIA SANTANA LIMA, RF 836.627.6, a pedido, e 
a partir de 01.04.2017, do cargo de Supervisor Técnico II, Ref. 
DAS-12, da Supervisão de Formação Cultural, da Coordenadoria 
de Cidadania Cultural, da Secretaria Municipal de Cultura, cons-
tante do Decreto 57.528/16.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 7 de abril de 2017.
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal

PORTARIA 644, DE 7 DE ABRIL DE 2017
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
Exonerar, a pedido, e a partir de 03.04.2017, a senhora 

ÉRIKA MAYUMI KASAI YAMADA, RF 828.593.4, do cargo de 
Assessor Técnico I, Ref. DAS-11, da Assessoria de Informática, 
do Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de Gestão, 
constante do Decreto 55.410/14.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 7 de abril de 2017.
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal

PORTARIA 645, DE 7 DE ABRIL DE 2017
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
Exonerar, a partir de 01.03.2017, o senhor VALDIR DA SILVA 

OLIVEIRA, RG 18.303.945-2, do cargo de Coordenador Técnico, 
Ref. DAS-12, da Coordenação de Programa Cultural, do Centro 
de Formação Cultural Cidade Tiradentes, da Coordenadoria de 
Ensino, Pesquisa e Cultura, da Fundação Paulistana de Educa-
ção, Tecnologia e Cultura, da Secretaria Municipal de Trabalho 
e Empreendedorismo, constante da Lei 16.115/15 e do Decreto 
56.071/15.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 7 de abril de 2017.
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal

PORTARIA 646, DE 7 DE ABRIL DE 2017
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
Exonerar, a pedido, e a partir de 01.04.2017, a senhora LU-

CIA REGINA GUIMARÃES DE LEMOS, RF 816.783.4, do cargo de 
Assessor Técnico II, Ref. DAS-12, do Gabinete do Coordenador, 
da Coordenação de Políticas para Crianças e Adolescentes, da 
Coordenadoria de Promoção e Defesa de Direitos Humanos, da 
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, cons-
tante da Lei 15.764/13.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 7 de abril de 2017.
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal

PORTARIA 647, DE 7 DE ABRIL DE 2017
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
Exonerar, a pedido, e a partir de 03/04/2017, o senhor 

LUCAS RODRIGUES DE SOUSA, RF 824.839.7, do cargo de 
Encarregado de Setor II, Ref. DAI-05, do Setor de Expediente e 
Pessoal, da Supervisão das Divisões de Controle de Abasteci-
mento, da Coordenadoria de Segurança Alimentar e Nutricional, 
da Secretaria Municipal de Trabalho e Empreendedorismo, cons-
tante dos Decretos 54.888/14 e 54.990/14.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 7 de abril de 2017.
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal

PORTARIA 648, DE 7 DE ABRIL DE 2017
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
Tornar insubsistente o Título de Nomeação 313-SGM, de 30 

de março de 2017, publicado no DOC de 31 de março de 2017.
SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 7 de abril de 2017.
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal

PORTARIA 649, DE 7 DE ABRIL DE 2017
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
1- AMANCIO PEREIRA DA SILVA, RF 747.490.3, do cargo 

de Auxiliar de Gabinete, Ref. DAI-02, da Secretaria Municipal de 
Inovação e Tecnologia.

2- JOSÉ GOMES DO PRADO, RF 817.343.5, do cargo de As-
sistente Administrativo, Ref. DAI-06, do Gabinete do Secretário, 
da Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia.

3- MARCOS ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS, RF 580.107.9, 
do cargo de Encarregado de Equipe, Ref. DAI-07, da Coordena-
doria de Conectividade e Convergência Digital, da Secretaria 
Municipal de Inovação e Tecnologia.


